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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE SAO FELIX

PARECER TÉGNICO NO 10/2026

Processo Administrativo: 1 0812026
Modalidade: Licitação Menor Preço por Lote
Objeto: Pretende-se a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
secos e perecíveis (carnes, frango, linguiça, peixes) para atendimento às
necessidades das unidades escolares que ofertam o ensino infantil e
fundamental em tempo integral que compÕem a rede municipal de ensino de
São Felix/Ba .

lnteressado: Setor de LicitaçÕes
Prefeitura Municipal de São Félix

I- RELATORIO

Trata-se da análise da entrega de amostras apresentadas pela empresa
Alpha Comercial de Alimentos Eirelli, inscrita sob CNPJ 31.847.31710001-91
classificada provisoriamente em primeiro lugar no certame em epígrafe
conforme exigência prevista no edital, para fins de verificação de conformidade
técnica e posterior homologação da licitação, nos termos da Lei no

14.133t2021.
As amostras foram entregues dentro do ptazo estipulado no instrumento
convocatório, sendo submetida à avaliação técnica pelo setor competente, que
pôde verificar ausência na entrega dos seguintes itens: 7,16,18,21(lote 1), item
2(lote 2).
Foi possível também identificar a substituição de algumas marcas nas
amostras, inclusive sinalizadas pela entra citada por meio do ofício no

0112026, encaminhado ao setor de licitação , informação esta constatada
também em fotos anexas.
Adicionalmente, verificou-se que o item 10 do lote 2 foi apresentado com prazo
de validade vencido(2110212026)configurando inconformidade em relação às
condiçÕes do edital.

ANÁLISE TÉCNICA
Apos análise detalhada, constatou-se que as amostras apresentadas não

atendem integralmente às especificaçÕes estabelecidas no Termo de
referência Verificou-se ainda ausência de itens que compõem o objeto
contratado, caracterizando entrega em desacordo com condições previamente
estabelecidas.

il- FUNDAMENTAÇÃO

A

Praça da Bandeira, S/N, Centro - São Félix - BA

cN PJ 13.828.389/000L-00
ga binete@saofelix.ba.gov.br

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DEÊ,
SAO FELIX



@
ruffik

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO FELIX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DEÊ,
SAO FELIX

A exigência de apresentação de as amostras encontram-se respaldado no art.
41, inciso l, da Lei no 14.13312021, sendo instrumento legítimo para aferiçâo da
compatibilidade do objeto ofertado com as necessidades da Administração
Pública.
Conforme relatório, a entrega realizada encontra-se em desacordo com as
condições e especificaçÕes definidas no processo administrativo, configurando
descumprimento parcial das obrigações do fornecedor. Diante disso, registra-
se a inconformidade para as providências cabíveis, em observância às
disposiçÕes da lei 14.133 e demais normas aplicadas à contratação pública.

ilt- CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pelo não prosseguimento do processo licitatório
em relação a empresa supracitada, recomendando-se a adoção das medidas
administrativas cabíveis, nos termos do edital e da Lei 14.13312021, inclusive
com a convocação do licitante remanescente, conforme avaliação da
autoridade competente.

É o parecer.

São Félix, 10 de março de 2026

Rosangela de Oliveira Maia
Diretora do Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de São Felix
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À
Prefeitura Municipal de São Félix - BA
Setor Responsável licitação

Assunto: Justificativa de ausência e substituição de marcas em amostras

Prezados,

veúo por meio deste informar que, no momento da apresentação das amostras
referentes ao processo 00212026, algumas delas não puderam ser apresentadas conforme
solicitado, emrazáo de indisponibilidade momentânea junto aos fornecedores.

Informamos ainda que determinadas amostras foram apresentadas com marcas
diferentes das inicialmente cotadas, devido a dificuldades no fornecimento por pafte dos
fabricantes habituais, por estar ainda caminho da empresa. Ressaltamos que os produtos
substitutos possuem especificações técnicas superiores, atendendo aos requisitos de
qualidade exigidos.

Reiteramos nosso compromisso em cumprir integralmente as exigências do processo e
nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, bem como para
apresentar novas amostras, caso seia necessário.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
ALFACOIúERCtAt DE ALIMENTOS 
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